
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE

TERMO DE CONTRATO N9 004/2017

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2

004/2017, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO

GRANDE DO NORTE - CREA-RN E A EMPRESA WATTEC

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE - CREA-RN,

sediado na Avenida Senador Salgado Filho, NS 1840, Lagoa Nova, CEP. 59056-000, Natal/RN, inscrito
(a) no CNPJ/MF sob o n^ 08.025.934/0001-90 neste ato representado pelo seu Presidente, Eng.
Eletricista MODESTO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, portador da cédula de identidade n".
163332/SSP/RN e do CPF n°. 106.249.104-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
capital, doravante denominado CONTRATANTE , e a empresa WATTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA Inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n* 05.072.844/0001-61, sediada na Rua: Joca Soares de Araújo,
394 -- Neópolis II, Natal, CEP 59066-070, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada peio(a) Sr. JOÃO FABRÍCIO NETO, portador da Carteira de Identidade n^ 9539/TD/PE,

expedida pela CREA/PE, e CPF N^ 079.759.884-72, tendo em vista o que consta no Processo n^
4366265/2016, em observância às disposições da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto

n^ 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG ns 2, de 30 de abril de 2008 e

suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Carta Convite
n^009/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1. O presente processo tem como objeto a execução de serviços com fornecimento de materiais
para a instalação do NOBREAK de 10 KVA na sala de equipamentos da GTI. Portando se faz necessário
à instalação de um quadro de distribuição com 17 disjuntores para a distribuição dos circuitos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Carta Convite, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

com início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n^ 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO

3.1. O valor corresponde a R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
» s

i( ^xecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE

4.1. No que couber o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela

variação do INPC/FGV.

4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

5- CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria

própria, prevista no orçamento do CREA-RN, na seguinte classificação: 6.2.2.1.1.02.01.01.001 -

Instalação de nobreak, empenho n^ 35.

6. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de atesto da fatura/nota fiscal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ónus para a Contratante.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no editai.

6.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

omunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meto de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I xNxVP , sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) t - (6/100) l = 0,00016438

16! TX - Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que

rão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico,

anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico,

anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo
do Edital.

10. CLÁUSULA DEZ-RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n^ 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n* 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA ONZE-VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DOZE-ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n9 8.666, de

1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

~;V;n2. 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

.-/
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contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

14. CLÁUSULA QUATORZE- PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n? 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA QUINZE-FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária de Natal -Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Natal,

MODESTO FERREIRA DOS SANTOS FILRO

PRESIDENTE DO CREA-R

JOÃO FABRÍCfO NETO
SÓCIO GERENTE

TESTEMUNHAS

CPF:


